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ATA DA 9ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

DA 16ª REGIÃO/SE, REALIZADA EM 29 DE 

SETEMBRO DE 2021. 
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Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às 

18h30min, nesta cidade de Aracaju, reuniu-se o Plenário deste Conselho em ambiente 

virtual por videoconferência, através do Google Meet (https://meet.google.com/nwa-

xynh-jcr), com a presença dos seguintes Conselheiros: TITULARES: Abel Ramos 

Santos - Presidente, Alexsandra de Oliveira S. Almeida, Ana Geni Paes Freitas, 

Bárbara Cecília M. F. de Souza, Claudia Virgínia S. de S. Rêgo, Josélia Souza de Brito 

e Wilton Luiz Mota Almeida; e SUPLENTE: Mª Auxiliadora S. Feitosa (também 

Conselheira Federal Titular). Esteve também presente à reunião a Ass. Contábil, Rosa 

Maria Mateus Feitosa. Foram justificadas as ausências dos Cons. Aldo Alves 

Vasconcelos (por motivo de problemas de saúde) e Francisco de Assis Boaventura (por 

motivo de trabalho), além da Ass. Jurídica, Renata Viviane M. Barreto, impossibilitada 

de chegar de viagem a tempo, por conta de um acidente envolvendo o seu carro. 

Verificando haver quórum legal, o Presidente abriu a Sessão e designou a mim, 

Artemisa Ribeiro Batista - Gerente Executiva, para Secretária “ad hoc”. A pauta para 

apreciação constava de: I. EXPEDIENTE: a) Ata da Sessão Anterior (15.09.2021): 

O Presidente colocou a ata da plenária realizada no dia 15 de setembro de 2021 em 

apreciação, cuja leitura foi dispensada pelo fato de ter sido enviada com antecedência 

aos Conselheiros. Colocada em votação, foi aprovada sem ressalvas. b) 

Correspondências Dirigidas ao CORECON: O Presidente passou a palavra à 

Gerente Executiva que apresentou os principais expedientes recebidos por este 

Regional e enviados por e-mail para conhecimento das Comissões e Conselheiros: E-

mail recebido do Secex-TCU – Convite para adesão ao Programa Nacional de 

Prevenção à Corrupção (e-Prevenção); Ofício Circular nº 0090/2021/COFECON - 

Atualização do Valor da Hora de Trabalho de Economia – VHTE; Ofício Circular nº 

0116/2021/Cofecon - Encaminha Resolução nº 2.085/2021 - Fixa os valores de 

anuidades, emolumentos e multas devidos por pessoas físicas e jurídicas para o 

exercício de 2022; Ofício nº 0903/2021/Cofecon - Encaminha comprovante de depósito 

- Reforma da Sede do Corecon-SE; Ofício nº 0904/2021/Cofecon - Refere à Alteração 

do Regimento Interno do Corecon-SE; Ofício Circular nº 0121/2021/Cofecon - 

Comunica realização de auditoria pelo TCU no âmbito dos Conselhos de Fiscalização 

Profissional. Avaliação da sistemática adotada na cobrança de inadimplentes. c) 

Comunicações da Presidência: O Presidente comunicou que ao Plenário que o auxílio 

financeiro solicitado foi deferido pelo Cofecon, no valor de R$ 5.696,16, equivalente a 

80% do valor total do projeto de reforma da sede, sendo que este Conselho deverá 

entrar com uma contrapartida no valor de 1.424,04, perfazendo um total de 7.120,20. 

Ressaltou que, apesar das dificuldades financeiras enfrentadas por este Corecon, a 

reforma é necessária devido a problemas estruturais da sede. A Cons. Ana Geni P. 

Freitas sugeriu que seja verificada a possibilidade de conseguirmos o valor necessário 

da parte do Conselho por meio de doações, quer de empresas ou de economistas que 

queiram fazer alguma doação. d) Comunicações dos Conselheiros: Não houve 

nenhuma comunicação, passando-se ao item seguinte. II - ORDEM DO DIA: a) 
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Apresentação e aprovação do Balancete de Agosto de 2021: O Presidente passou a 

palavra à Contadora deste Conselho, que apresentou um detalhamento da situação atual 

financeira deste Conselho, relativo ao mês de agosto e ao acumulado de janeiro a 

agosto de 2021, anteriormente analisados pela Comissão de Tomada de Contas em 

reunião realizada anteriormente com seus membros. Colocado o balancete em votação, 

foi aprovado pelos presentes. b) Apresentação e aprovação do Prêmio Mulher 

Economista do Ano, promovido por este Corecon, a partir de 2022: O Presidente 

passou a palavra à Cons. Josélia Souza de Brito, que apresentou a proposta para 

instituição do Prêmio Mulher Economista do Ano, a ser promovido por este Corecon a 

partir de 2022, nos mesmos moldes do Prêmio promovido pelo Cofecon, sendo 

adequado a essa Região. Após discussão sobre o referido Prêmio, a proposta foi 

colocada em votação e aprovada por unanimidade. c) Apresentação e aprovação do 

Prêmio Mulher Transformadora do Ano, promovido por este Corecon, a partir de 

2022: Ainda com a palavra, a Cons. Josélia Souza de Brito apresentou outra proposta 

para instituição do Prêmio Mulher Transformadora do Ano, a ser promovido por este 

Corecon a partir de 2022, nos mesmos moldes do Prêmio promovido pelo Cofecon, 

sendo adequado a essa Região. Após discussão sobre o referido Prêmio, a proposta foi 

colocada em votação e aprovada por unanimidade. d) Apresentação da data de 

reunião da Coordenação/Comissão Julgadora para homologação do resultado 

final e alteração da data da solenidade de entrega da premiação aos vencedores do 

XX Prêmio Sergipe de Economia José Aloísio de Campos – versão 2021, prevista 

para o dia 25 de outubro de 2021: O Presidente passou a palavra à Cons. Ana Geni P. 

Freitas, coordenadora do Prêmio Sergipe de Economia, que apresentou uma alteração 

no projeto de realização do XX Prêmio Sergipe de Economia José Aloísio de Campos – 

versão 2021, cuja solenidade de entrega estava prevista inicialmente para o dia  13 de 

agosto de 2021 e, após reunião dessa presidência com a coordenadora da Comissão de 

Educação e da Mulher Economista, chegaram à conclusão de que deveria ser realizado 

o evento no dia 25 de outubro de 2021, onde teriam mais tempo para a organização do 

referido evento. Dessa forma, após discussão e apresentação da proposta de alteração, 

as datas ficaram definidas da seguinte forma: 13/10/2021 – data final para devolução 

das fichas de avaliação das monografias pelos membros da Comissão Julgadora; 

14/10/2021 – reunião entre a coordenadora e os membros da Comissão Julgadora do 

Prêmio, às 14h30 em ambiente virtual, para homologação da classificação final dos 

participantes; 25/10/2021 – solenidade de entrega da premiação aos vencedores. 

Colocada a mencionada proposta em votação, foi aprovada pelos presentes. e) 

Informes sobre o andamento do Processo Eleitoral 2021: O Presidente passou a 

palavra à Cons. Ana Geni P. Freitas que, em virtude da impossibilidade e renúncia do 

Cons. Aldo Alves Vasconcelos à presidência da Comissão Eleitoral de 2021, assumiu a 

presidência dos trabalhos. A citada Conselheira explicou sobre o andamento das 

eleições, destacando o material de divulgação das eleições que recebemos do Cofecon 

e um questionário padronizado com perguntas e respostas, solicitando a divulgação 

imediata junto aos economistas filiados, a ser enviado por e-mail ou divulgado em 

nossas redes sociais. f) Apresentação e discussão sobre projeto de realização da 

Tenda Econômica Virtual: O Presidente solicitou a retirada deste assunto da pauta, 

porque justificou estar faltando uma informação importante que necessitaria para 

incluir no projeto, deixando para apreciado na próxima plenária. g) Apresentação e 

discussão sobre projeto de criação do Suporte Corecon no whatsapp e definição 



 
Rua Duque de Caxias, 398-Bairro São José - Fone: (79) 3214-1883 

CEP: 49015-320 - Aracaju-SE - CNPJ 13.128.152/0001-16 

E-mail: gerenciaexecutiva@corecon-se.org.br 

 

089 

090 

091 

092 

093 

094 

095 

096 

097 

098 

099 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

109 

110 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

121 

122 

123 

124 

125 

126 

127 

128 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

sobre o número a ser colocado e a operadora de telefonia: O Presidente apresentou 

a proposta de criação de um sistema de atendimento virtual deste Regional pelo 

whatsapp, para dar uma maior agilidade no atendimento aos economistas filiados, aos 

não filiados, estudantes ou à comunidade em geral. Informou ainda que, após entrar em 

contato com o atendimento de pessoa jurídica da Vivo, o atendente explicou que o 

número fixo do Corecon poderia ser utilizado neste tipo de serviço com custo zero, 

sendo que o Conselho necessitaria somente adquirir um aparelho celular para utilizado 

especificamente para isto. Em seguida, o Presidente passou a palavra à Gerente 

Executiva, a quem solicitou que exemplificasse como funcionaria este sistema de 

atendimento virtual. Foram apresentados os sistema de atendimento virtual da Unimed 

e da Implanta Informática, que foram implantados por conta da pandemia para 

atendimento aos seus clientes. A Cons. Josélia Souza de Brito achou uma boa ideia, 

mas que seria necessário ter a certeza de que não haveria nenhum custo para o 

Conselho. A Cons. Claudia Virgínia S. de S. Rêgo disse que, em sua opinião, o 

Conselho não deveria utilizar nem o aparelho celular e nem o whatsapp dos 

funcionários, por se tratar de usos distintos (pessoal e institucional), necessitando 

adquirir um aparelho celular e que, por isso, deveria deixar também essa questão para o 

próximo ano. h) Apresentação e discussão sobre realização do Cadastro deste 

Corecon junto à Microsoft: O Presidente apresentou a proposta de utilização da 

plataforma da Microsoft para armazenamento de dados na nuvem, o funcionamento e 

vantagens justificando sua implementação por este Regional. Fez uma breve 

demonstração do mesmo sistema utilizado pelo Corecon-BA, sobre o armazenamento 

de dados do referido Conselho, e a forma e acesso não somente pelos Conselheiros, 

funcionários e também pelos economistas filiados. A Cons. Ana Geni P. Freitas pediu a 

palavra para dizer que estas informações já constam em nosso site. A Cons. Josélia 

Souza de Brito também fez uso da palavra para sugerir que fosse colocado um link no 

grupo dos Conselheiros no whatsapp, para que todos pudessem acessar e ver melhor o 

sistema utilizado pelo Corecon-BA, tendo em vista que a apresentação foi prejudicada 

por conta da instabilidade da internet. A Cons. Ana Geni P. Freitas novamente indagou 

se algum Corecon teria implantado este Sistema da Microsoft. A Cons. Mª Auxiliadora 

S. Feitosa informou que o Cofecon ainda não implantou este programa da Microsoft, 

que o assunto se encontra em estudo. A Cons. Ana Geni P. Freitas  sugeriu aguardar 

mais um pouco até que as coisas melhorem e a receita dê suporte. Lembrou ainda das 

dificuldades que este Conselho está enfrentando para efetuar o pagamento das despesas 

mensais, inclusive por isso essa presidência reduziu a limpeza semanal da sede para ser 

realizada apenas uma vez por mês. A Cons. Josélia Souza de Brito também disse que, 

em sua opinião, acharia melhor deixar essa questão para o próximo ano, até porque 

esse sistema da Microsoft não tem tido uma boa avaliação, quando utilizado por outras 

empresas. A Cons. Alexsandra de Oliveira também sugeriu que a ideia dever se 

amadurecida, ter um maior detalhamento sobre o assunto e deixar para o próximo ano. 

Retomando a palavra, o Presidente, após a apresentação dos dois projetos relacionados 

nos itens g e h, sendo o do item “g” com custo zero, e o do item “h” com o custo 

mensal de R$ 28,00, aproveitou para responder às perguntas realizadas pelas 

Conselheiras Ana Geni P. Freitas, Josélia S. de Brito e Alexsandra de Oliveira S. 

Almeida, e em alguns momentos, também pela Cons. Claudia Virgínia S. de S. Rêgo. 

Além disso, durante o debate, o Presidente solicitou ainda que fossem desenvolvidos os 

dois projetos pelo período de três meses, o whatsapp atendimento, mencionando 
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inclusive a entrevista que teve com a funcionária para fazer um teste, e que se os 

Conselheiros pudessem aprovar por três meses o uso do whatsapp atendimento, poderia 

adquirir a experiência do período e saber se haveria uma melhora ou os resultados que 

seriam apresentados, e que tanto o item g e o h estavam sendo, como foi comentado 

antes pelo Corecon-BA e o Cofecon pela superintendente Aline Tales, que estava 

utilizando e disse que os resultados eram satisfatórios. Então, na opinião do presidente, 

ficou claro na reunião que não era porque os projetos não eram viáveis, mas porque 

havia uma insegurança em relação aos compromissos assumidos pelo Conselho e que 

seriam geridos pela gestão futura. Após a apresentação e discussão, as duas propostas 

relativas aos itens g e h, foram colocadas em votação obtendo-se o seguinte resultado: 

um voto a favor (do presidente) e quatro votos contrários (das Cons. Ana Geni P. 

Freitas, Alexsandra de O. S. Almeida, Claudia Virgínia S. de S. Rêgo e Josélia Souza 

de Brito). i) O que Ocorrer: A Gerente Executiva pediu a palavra para apresentar 

algumas sugestões de valores das anuidades, taxas e emolumentos para 2022, com o 

objetivo de auxiliar na decisão do Plenário deste Corecon: 1) Pessoa Física = R$ 

555,00 (manter o mesmo valor de 2021) ou Pessoa Física = R$ 590,46 (redução de 

20%+aplicação de 9,8526%) ou Pessoa Física = R$ 609,68 (aplicando-se 9,8526%); 2) 

Pessoa Jurídica individual = R$ 671,88 (manter valor do COFECON) Pessoa Jurídica 

c/ capital social de até R$ 10.000,00 = R$ 671,88 (manter valor do COFECON); 3) 

Pessoa Jurídica c/ capital social acima de R$ 10.000,00 (manter valores da tabela do 

COFECON); 4) Os limites para cobrança das multas permanecerão iguais aos 

percentuais da tabela do COFECON. Após apresentação e discussão, o Plenário 

decidiu deixar para resolver esse assunto na próxima plenária. E nada mais havendo a 

tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, às 20h50min, dos quais eu, 

Artemisa Ribeiro Batista lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada por mim e pelo Presidente. Aracaju, 29 de setembro de 2021. 
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